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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

“Amplia ZEIS 1 – Zona Especial de Interesse Social e 

ZER – Zona Exclusivamente Residencial para ZEIS 10 
– Zona Especial de Interesse Social, do Município de 

Leme”

seguinte Lei:

ZPR – Zona Predominantemente Residencial no Município de Leme, conforme 

duas zona denominadas ZPR – Zona Predominantemente Residencial, com 

com a seguinte descrição:

faixa da antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); em seu lado direito confronta 

com o limite do perímetro urbano entre os vértices II e III.

-

-

na frente com a Estrada Municipal (antiga estrada para Pirassununga); em seu 
lado esquerdo confronta com ZPI; em seu lado direito confronta com a faixa 
da antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); nos fundos confronta com o limite 
do perímetro urbano entre os vértices II e III.

Parágrafo 3º - AZPR – Zona Predominantemente Residencial, localizada a 

descrição:

ZPR: Está localizada na região Norte do perímetro urbano. Perfaz uma 

a Rua Antonio Porto (antiga estrada municipal); em seu lado esquerdo confronta 
com o loteamento denominado Jardim São Rafael; em seu lado direito confronta 

mapa anexo, passa a saber:
Parte da ZER – Zona Exclusivamente Residencial, localizada na região 

em anexo, com a seguinte descrição:

e com o loteamento denominado Jardim Florença; do lado direito confronta 

confronta com a ZER.

-
cial, descrito no caput, passa a denominar-se ZPR – Zona Predominantemente 
Residencial, conforme mapa em anexo, com a seguinte descrição:

ZPR: Está localizada na região Oeste do perímetro urbano. Perfaz uma 

da ZER; do lado direito confronta com o loteamento denominado Jardim Florença 
e com área urbana não loteada; nos fundos confronta com a área remanescente 
da ZER.

Artigo 3º - A ZEIS5 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Município 

Parte da ZEIS5 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Município 

mapa anexo, a saber:

ZPR: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz uma 

a Z.P.R. (Zona Predominantemente Residencial); e nos fundos confronta com a 
área remanescente da ZEIS-5.

- Zona Exclusivamente de Interesse Social, conforme mapa em anexo, passa a 
ter a seguinte descrição:

ZEIS-5: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz uma 

-
sklauss, Jardim Primavera; do lado direito confronta com ZPR (antes ZEIS-5);e 

mapa anexo, passa a saber:

Parte da ZEIS6 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, localizada na 

passa a denominar-se ZPR – Zona Predominantemente Residencial, conforme 
mapa em anexo, com a seguinte descrição:

Z.E.I.S 6: Está localizada na região Leste do perímetro urbano.  Per-

ZEIS6 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, conforme mapa em anexo, 
passa a ter a seguinte descrição:

Z.E.I.S 6: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz 

urbana ainda não loteada e com o Parque Arnold Zencker (SPI6); e nos fundos 
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confronta com o loteamento denominado Jardim Imperial II.

Artigo 5º - A ZEIS7 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Muni-
cípio de Leme, localizada na região Sul do perímetro urbano, perfazendo uma 

ZPR – Zona Predominantemente Residencial, conforme mapa em anexo e com 
a seguinte descrição:

ZPR: Está localizada na região Sul do perímetro urbano. Perfaz uma extensão 

antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); em seu lado esquerdo confronta com o 
Parque Arnold Zencker (SPI6); do lado direito confronta com o Parque Ricardo 
Landgraf (SPI5) e nos fundos confronta com o Parque Ricardo Landgraf (SPI5).

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - O mapa de uso e ocupação do solo e o quadro característico das 

as disposições em contrário.

Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.716, DE 02 DE JUNHO DE 2.016.
“ Dispõe sobre a concessão de uso de espaços pú-

blicos para a instalação, manutenção, conservação e 
exploração publicitária e demais espaços destinados 

à publicidade nos próprios municipais, nos moldes do 
mobiliário urbano.”

suas atribuições legais, e, considerando os dispositivos constantes da Lei Orgânica 

conservação e veiculação de publicidade em mobiliário urbano, entendendo-se: 
a) Floreiras;
b) Lixeiras;
c) Bancos;

e) Placas com denominação de ruas;
f) Elementos de sinalização, como por exemplo, semáforos;
g) Outdoors;

i) Abrigos de pedestre e pontos de ônibus;

k) Indicadores de parada de coletivo
l) Lounges ou parquets.

equipamentos e as demais condições de cada concessão, serão disciplinados pelo 

de concessão, explorar e comercializar os espaços existentes no mobiliário urba-
no, para veiculação de publicidade, dentro dos limites estabelecidos pelo órgão 

-

meio ambiente.

-
cidade a serem realizados entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os anunciantes.

I – instalar e executar adequadamente os reparos necessários nos locais que 
receberão o mobiliário urbano;

II – fornecer e instalar os bens no padrão a ser estabelecido pelo Município, o 

III – explorar o direito de veiculação de publicidade em espaços existentes, 
de forma padronizada e previamente aprovada pelo poder concedente e a con-
cessionária;

estiverem instalados, substituindo-os caso não possuam condições de reaprovei-
tamento, no prazo determinado pelo Município de Leme.

publicidades  veiculadas,  que,  em  caso  de descumprimento dos regulamentos 

multa e demais penalidades previstas no edital.

-
tivamente incorporados ao patrimônio do Município de Leme, independentemente 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
-

JORGE 
ALBERTO PALMEIRA 

NOTIFICÁ-LO

da publicação deste documento, vista dos respectivos autos, bem como assegu-
rado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de procurador constituído, 
praticar todos os atos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa 
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EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de Leme, convoca 
-

Prefeito do Município de Leme

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS 

PORTARIA n.º 4994/2016
“Dispõe sobre regras acerca da caixa padrão na Saecil 

- Leme”

da cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais previstas no art.6º da Lei 

padrão aos usuários.

para que usuários instalem a caixa padrão.

-

-
guintes condições:

I –o requerimento da caixa padrão deve ocorrer através de ordem de serviço 
a ser solicitada no atendimento da Saecil;

(sessenta) dias contados a partir da entrega da caixa padrão;
III – o Departamento de Fiscalização deve aprovar a instalação.

II, a caixa padrão será cobrada através de lançamento na próxima fatura do imóvel.

II – descumprido o prazo, o usuário será multado conforme previsão de 

-

não se vincula a regularização de cadastro e débitos em atraso.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 31
“Aposenta Servidor”.

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 23
“Aposenta Servidor”.

proventos integrais de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: 

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 24
“Aposenta Servidor”.

integrais 
-
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com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 32
“Aposenta Servidor”.

-

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 29
“Aposenta Servidor”.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 30
“Aposenta Servidor”.

-

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 28
“Concede Pensão Temporária”.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 27
“Concede Pensão Temporária”.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

“Amplia ZEIS 1 – Zona Especial de Interesse Social e 

ZER – Zona Exclusivamente Residencial para ZEIS 10 
– Zona Especial de Interesse Social, do Município de 

Leme”

seguinte Lei:

ZPR – Zona Predominantemente Residencial no Município de Leme, conforme 

duas zona denominadas ZPR – Zona Predominantemente Residencial, com 

com a seguinte descrição:

faixa da antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); em seu lado direito confronta 

com o limite do perímetro urbano entre os vértices II e III.

-

-

na frente com a Estrada Municipal (antiga estrada para Pirassununga); em seu 
lado esquerdo confronta com ZPI; em seu lado direito confronta com a faixa 
da antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); nos fundos confronta com o limite 
do perímetro urbano entre os vértices II e III.

Parágrafo 3º - AZPR – Zona Predominantemente Residencial, localizada a 

descrição:

ZPR: Está localizada na região Norte do perímetro urbano. Perfaz uma 

a Rua Antonio Porto (antiga estrada municipal); em seu lado esquerdo confronta 
com o loteamento denominado Jardim São Rafael; em seu lado direito confronta 

mapa anexo, passa a saber:
Parte da ZER – Zona Exclusivamente Residencial, localizada na região 

em anexo, com a seguinte descrição:

e com o loteamento denominado Jardim Florença; do lado direito confronta 

confronta com a ZER.

-
cial, descrito no caput, passa a denominar-se ZPR – Zona Predominantemente 
Residencial, conforme mapa em anexo, com a seguinte descrição:

ZPR: Está localizada na região Oeste do perímetro urbano. Perfaz uma 

da ZER; do lado direito confronta com o loteamento denominado Jardim Florença 
e com área urbana não loteada; nos fundos confronta com a área remanescente 
da ZER.

Artigo 3º - A ZEIS5 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Município 

Parte da ZEIS5 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Município 

mapa anexo, a saber:

ZPR: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz uma 

a Z.P.R. (Zona Predominantemente Residencial); e nos fundos confronta com a 
área remanescente da ZEIS-5.

- Zona Exclusivamente de Interesse Social, conforme mapa em anexo, passa a 
ter a seguinte descrição:

ZEIS-5: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz uma 

-
sklauss, Jardim Primavera; do lado direito confronta com ZPR (antes ZEIS-5);e 

mapa anexo, passa a saber:

Parte da ZEIS6 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, localizada na 

passa a denominar-se ZPR – Zona Predominantemente Residencial, conforme 
mapa em anexo, com a seguinte descrição:

Z.E.I.S 6: Está localizada na região Leste do perímetro urbano.  Per-

ZEIS6 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, conforme mapa em anexo, 
passa a ter a seguinte descrição:

Z.E.I.S 6: Está localizada na região Leste do perímetro urbano. Perfaz 

urbana ainda não loteada e com o Parque Arnold Zencker (SPI6); e nos fundos 
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confronta com o loteamento denominado Jardim Imperial II.

Artigo 5º - A ZEIS7 - Zona Exclusivamente de Interesse Social, do Muni-
cípio de Leme, localizada na região Sul do perímetro urbano, perfazendo uma 

ZPR – Zona Predominantemente Residencial, conforme mapa em anexo e com 
a seguinte descrição:

ZPR: Está localizada na região Sul do perímetro urbano. Perfaz uma extensão 

antiga Ferrovia Paulista S/A (FEPASA); em seu lado esquerdo confronta com o 
Parque Arnold Zencker (SPI6); do lado direito confronta com o Parque Ricardo 
Landgraf (SPI5) e nos fundos confronta com o Parque Ricardo Landgraf (SPI5).

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7º - O mapa de uso e ocupação do solo e o quadro característico das 

as disposições em contrário.

Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.716, DE 02 DE JUNHO DE 2.016.
“ Dispõe sobre a concessão de uso de espaços pú-

blicos para a instalação, manutenção, conservação e 
exploração publicitária e demais espaços destinados 

à publicidade nos próprios municipais, nos moldes do 
mobiliário urbano.”

suas atribuições legais, e, considerando os dispositivos constantes da Lei Orgânica 

conservação e veiculação de publicidade em mobiliário urbano, entendendo-se: 
a) Floreiras;
b) Lixeiras;
c) Bancos;

e) Placas com denominação de ruas;
f) Elementos de sinalização, como por exemplo, semáforos;
g) Outdoors;

i) Abrigos de pedestre e pontos de ônibus;

k) Indicadores de parada de coletivo
l) Lounges ou parquets.

equipamentos e as demais condições de cada concessão, serão disciplinados pelo 

de concessão, explorar e comercializar os espaços existentes no mobiliário urba-
no, para veiculação de publicidade, dentro dos limites estabelecidos pelo órgão 

-

meio ambiente.

-
cidade a serem realizados entre a(s) empresa(s) concessionária(s) e os anunciantes.

I – instalar e executar adequadamente os reparos necessários nos locais que 
receberão o mobiliário urbano;

II – fornecer e instalar os bens no padrão a ser estabelecido pelo Município, o 

III – explorar o direito de veiculação de publicidade em espaços existentes, 
de forma padronizada e previamente aprovada pelo poder concedente e a con-
cessionária;

estiverem instalados, substituindo-os caso não possuam condições de reaprovei-
tamento, no prazo determinado pelo Município de Leme.

publicidades  veiculadas,  que,  em  caso  de descumprimento dos regulamentos 

multa e demais penalidades previstas no edital.

-
tivamente incorporados ao patrimônio do Município de Leme, independentemente 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
-

JORGE 
ALBERTO PALMEIRA 

NOTIFICÁ-LO

da publicação deste documento, vista dos respectivos autos, bem como assegu-
rado o direito de, pessoalmente ou por intermédio de procurador constituído, 
praticar todos os atos necessários ao exercício do contraditório e da ampla defesa 
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ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016

invertidos em seus valores;
O quadro abaixo passa a ser o correto:

Valor Total R$ 598.600,00

-

 Os demais itens e cláusulas do Edital permanecem inalterados, inclusive a 
data de abertura do certame.

-

.

III - CAPACITAÇÃO TÉCNICA” o que segue:

Permanecem válidas ainda todas as demais cláusulas e condições do edital.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

-
-

III - CAPACITAÇÃO TÉCNICA” o que segue:

Permanecem válidas ainda todas as demais cláusulas e condições do edital.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

-

Publique-se.
Paulo Roberto Blascke

Prefeito Municipal

Pregão Eletrônico nº 045/2016: Objeto: 
para uso das unidades escolares na locomoção de materiais e outros.

Situação: DESERTO

Publique-se

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

-

LOTE Nº 01 – 

de Preços, nos termos do edital.

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016 – Registro de preços para aquisição 

03 
04 

01 

Industriais Eireli Me

08 

11 

12 
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EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Administração da Prefeitura do Município de Leme, convoca 
-

Prefeito do Município de Leme

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS 

PORTARIA n.º 4994/2016
“Dispõe sobre regras acerca da caixa padrão na Saecil 

- Leme”

da cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais previstas no art.6º da Lei 

padrão aos usuários.

para que usuários instalem a caixa padrão.

-

-
guintes condições:

I –o requerimento da caixa padrão deve ocorrer através de ordem de serviço 
a ser solicitada no atendimento da Saecil;

(sessenta) dias contados a partir da entrega da caixa padrão;
III – o Departamento de Fiscalização deve aprovar a instalação.

II, a caixa padrão será cobrada através de lançamento na próxima fatura do imóvel.

II – descumprido o prazo, o usuário será multado conforme previsão de 

-

não se vincula a regularização de cadastro e débitos em atraso.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 31
“Aposenta Servidor”.

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 23
“Aposenta Servidor”.

proventos integrais de sua remuneração que é composta das seguintes verbas: 

com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

-
LIM  Diretor Presidente                                              Diretora de 

PORTARIA N.º 24
“Aposenta Servidor”.

integrais 
-
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IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
Paulo Roberto Blascke

Patrícia de Queiroz Magatti
Secretaria de Administração

ATO DA MESA Nº 36, de 01 de julho de 2016. 
Exonera servidor.

Presidente 

 Eduardo Leme da Silva    Fábio Roberto Bueno de Oliveira

José Eduardo Giacomelli                           Osvair Antunes da Silva

ATO DA MESA Nº 37, de 04 de julho de 2.016
 Dá provimento ao cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar
 

                                                                          
NOMEIA, a partir desta data, para o cargo de Assessor Parlamentar, refe-

 

Presidente
 
Eduardo Leme da Silva                                Fábio Roberto Bueno de Oliveira

José Eduardo Giacomelli                                      Osvair Antunes da Silva

05 

18 

Ltda EPP

06 

07 

Publique-se

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

Pela presente, considerando análise e aprovação pela Equipe Técnica da 

PREGOEIRA

 

Formalize-se a Ata de Registro

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO


